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TERMO DE coopERAcAo QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

COM A INTERVENIENCIA DA FUNDAcAO ESPIRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, PARA 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO 

"ESTUDO DO ENVELHECIMENTO DO ASFALTO, 

AGREGAcA0 DE ASFALTENOS E RESINAS, 

NAFTENATOS E cARAcTERIzAcAo DE MATERIAlS 

LIGNOCELULOSICOS POR RMN, FT-ICR MS E 

QUIMIOMETRIA?". 

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o no 33.000.167/0001-01, corn sede a Av. 

Repüblica do Chile, no 65, cidade do Rio de Janeiro - RJ, por meio do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello - CENPES, corn sede na Avenida Horâcio Macedo, 950, 

Rio de Janeiro -. RJ, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o no 

33.000.167/0819-42, doravante denominada PETROBRAS, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Mauro 

Rocha Evangelho da Gerência de Quimica do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo Américo 

Miguez de Mello e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica do Ministérlo da Fazenda sob o no 32.479.123/0001-43, corn sede na Av. 

Fernando Ferrari, 514 - Campos Universitário, Goiabeiras, VitOria I Espirito Santo, neste ato representada 

pelo seu Representante Legal, Reinaldo Centoducatte, inscrito(a) no CPF no 616.006.107-06, doravante 

denominada EXECUTORA, corn interveniência administrativa da FUNDAcAO ESPIRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA - FEST, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o 

no 02.980.103/0001-90, corn sede na Av. Fernando Ferrari, 845, Goiabeiras, Campus Universitário, Vitôria / 

Espirito Santo, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Getulio Apolinario Ferreira, 

inscrito(a) no CPF n° 169.230.306-68, doravante denominada FUNDAçAO, sendo tanibém denominadas 

PARTICIPES quando referidas em conjunto, ou PARTICIPE quando referidas individualmente, e 

considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS corn o desenvolvimento cientifico e tecnológico do 

Pals, como prova sua contribuicâo na geraçao de inümeros processos e produtos de alta tecnologia 

no campo da exploraçâo, producao e refino de petrOleo e do uso do gas natural; 

www.petrobras.com.br  



PETROBRAS IM 
5900.01 09923.1 8.9 

a importância da EXECUTORA no contexto educacional e seu envolvimento no desenvolvimento 

técnico-cientIfico nacional; 

Que ao utilizar a espectroscopia de RMN de alto campo (envolvendo experimentos corn solucoes e 

corn sólidos), a relaxornetria em RMN de baixo campo e a espectrornetria de massas de altIssima 

resoluçao e exatidão (FTMS), suportadas por rnétodos de anãlise quimiornétrica, para o estudo de 

processos de envelhecimento de asfaltos, forrnacao de agregados de asfaltenos e resina, naftenatos, 

propriedades do petróleo e caracterizaçâo de materials lignocelulOsicos. 

Resolvem os Participes firmar o presente TERMO DE COOPERAçAO, que seré regido pelas cláusulas, 

condiçaes e definicoes seguintes: 

Que os métodos de RMN tern demonstrado grande potencial para investigaçOes de materiais 

quimicamente heterogeneos como asfaltenos, solos, querogênios, carvães, biocarvães e asfaltos. 0 

uso de métodos avançados de análise cornbinados aos experimentos de rotina em RMN possibilita 

não so a caracterizaçao quimica local do material como também a obtençao de informaçães 

associadas a organizaçao estrutural em uma escala nanométrica. Portanto, a combinaçao do uso de 

métodos convencionais e avancados de RMN de sOlidos corn os experimentos de RMN de baixo 

campo e de RMN de alto campo em soluçôes possibilitará o alcance de urna compreensão detalhada 

acerca dos processos de envelhecimento de asfaltos da formacao de agregados de asfaltenos e 

resinas, naftenatos e do petrOleo. De forma análoga, o uso de métodos de RMN de sOlidos para 

anâlise de materials lignocelulósicos permitirá a obtencao de informaçOes a respeito das 

componentes principals das rnatrizes (lignina, celulose e hernicelulose) de urna forma rapida, nâo 

destrutiva e sem a geracao de residuos qulmicos. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - 0 presente TERMO DE COOPERAçAO tern por objeto a união de esforcos dos Participes para o 

desenvolvirnento do Projeto de P&D intitulado estudo do envelhecimento do asfalto, agregacâo de 

asfaltenos e resinas, naftenatos e caracterizaçâo de materials lignocelulOsicos por rrnn, ft-icr ms e 

quimiometria." 

CLAUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUcAO 

2.1 - A execuçâo do objeto deste TERMO DE COOPERAçAO ficarã a cargo da EXECUTORA e dar-se-á 

de acordo corn o "PIano de Trabalho", que passa a integrar o presente instrumento juridico, na forma de 

Anexo. 

S&hj 
(fl 
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2.2 - 0 desenvoivimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAçAO poderá ser diligenciado, 

inspecionado e auditado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela contratado para esse fim, a qualquer 

tempo. 

CLAUSULA TERCEIRA - COMISSAO DE SUPERVISAO 

3.1 - Será constituida urna Comissão de Supervisáo para acompanharnento das acaes deste TERMO DE 

COOPERAçAO. formada por urn representante da PETROBRAS, urn da EXECUTORA e urn da 

FuNDA(;Ao, que serâo indicados junto corn seus respectivos supientes, mediante troca de 

correspondéncia. 

3.2 - Compete a Comissâo de Supervisao: 

propor as formas concretas de cooperação entre os PartIcipes; 

acompanhar a irnplementacâo e dirimir eventuais dUvidas na execucão do Piano de Trabaiho. 

CLAUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTCIPES 

4.1 - Para a consecucão dos objetivos deste TERMO DE 000PERAçAO, os Participes comprornetem-se 

a: 

transmitir ao outro Participe, corn a maxima presteza, todas as informaçoes necessárias ao born 

andamento das atividades previstas no Piano de Trabaiho; 

indicar profissional de notOria competéncia para compor a COMISSAO de SUPERVISAO, bern 

corno o respectivo suplente; 

promover reuniães de avaliação sobre o andarnento das atividades previstas neste TERMO DE 

000PERAçAO; 

comparecer, nas datas e locais acordados, através de representantes devidamente 

credenciados, para exames e esciarecirnentos de qualquer probiema reiacionado corn este TERMO 

DE cooPERAçAo; 

respetar e fazer corn que o seu pessoal, proprio ou contratado, respeite a legislaçâo de 

Seguranca, Meio Ambiente, SaUde, Higiene e Medicina do Trabaiho, nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades reiacionadas a este TERMO DE COOPERAçAO; 

responder pela superv!são, direçao técnica e administrativa de sua forca de trabaiho necesséria a 

execução deste TERMO DE COOPERAcAO; 

não divulgar qualquer dado ou informaçao sobre este TERMO DE COOPERAçAO, a n ser 

corn previa autorizaçao do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existéncia 

I  
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h) responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAçAO, não 

sendo esse encargo de forma aigum diminuido ou dividido pela eventual participacao de terceiros, 

contratados pelos Participes; 

I) Garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus representantes previamente indicados, as 

informaçöes necessârias e as dependéncias onde serão conduzidas as atividades relacionadas corn 

este TERMO DE COOPERAcAO. 

4.2 - A PETROBRAS compromete-se a: 

indicar, por escrito, a responsavel peio acompanhamento do desenvolvimento das atividades 

previstas no PIano de Trabaiho, bern corno 0 seu respectivo supiente; 

proceder aos aportes financeiros no montante e na forma prevista na Cláusula Sexta, 

observadas as condicoes all estabelecidas; 

avaliar a correta utiiizacao dos aportes financeiros referentes a consecução do objetivo do 

TERMO DE cooPERAcAo; 

analisar as prestaçoes de contas apreseritadas pela FUNDAQAO, em ate 60 (sessenta) dias 

corridos contados de seu recebimento, aprovarido-as ou indicando eventuais pendéncias, que 

deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará por escrito e do qual dará ciência 

inequivoca a FUN DAçAO. 

4.3 - São encargos da EXECUTORA: 

implementar dentro do cronagrama acordado, o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado 

ESTUDO DO ENVELHECIMENTO DO ASFALTO, AGREGAcA0 DE ASFALTENOS E RESINAS, 

NAFTENATOS E CARACTERIZAçAO DE MATERIAlS LIGNOCELULOSICOS POR RMN, FT-ICR 

MS E QUIMIOMETRIA.". 

facilitar de todas as formas a seu aicance a impiantacao das atividades previstas no Piano de 

Trabaiho; 

promover, na medida da conveniência dos Participes, a divuigacão das atividades correlatas 

ao presente TERMO DE COOPERAçAO, de acordo corn a disposto na Cláusuia Décima Primeira; 

permitir a amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos as dados e informaçoes relativas a implantacão das atividades previstas no Piano de 

Trabaiho, bern coma permitir visitas aos locais onde tais atividades são executadas, seja por / 
funcionàrios da PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar a 
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desenvoivirnento das mesmas, de acordo corn critérios definidos no Manual de Convénios e Termos 

de Cooperaçao para Projetos de P&D&l da PETROBRAS; 

4.4 - São encargos da FUNDAçAO: 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE 000PERAcAO e, sendo 

necessário, encaminhar Relatôrios de Acompanharnento, solicitar aditivos e alteracoes de rubricas, 

além de outras atividades compativeis corn suas obrigaçOes; 

colaborar nas revisöes do Piano de Trabaiho que se fizerern necessárias, especiairnente no que 

diga respeito a questoes administrativas e financeiras; 

C) responsabilizar-se pela elaboração de relatOrios de execução financeira, a serem encaminhados 

de acordo corn a periodicidade definida no Piano de Trabaiho, contendo a situação das atividades 

relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAçAO, bern como a prestacao de contas relativa a 

apiicacao do repasse feito pela PETROBRAS no periodo imediatamente anterior; 

permitir a amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos as dados e informaçaes relativas aos encargos da FUNDAçAO, tal como definidos neste 

instrumento, bern como permitir visitas as suas dependências fisicas, seja por funcionàrios da 

PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para a firn de acompanhar a desenvolvimento das 

atividades definidas no Piano de Trabalho, de acordo corn critérios definidos no Manual de 

Convénios e Termos de Cooperaçao para Projetos de P&D&l da PETROBRAS; 

abrir conta-corrente especifica em instituicão financeira oficial para recebimento e movimentação 

dos recursos financeiros a serem repassados pela PETROBRAS. 

apresentar corn antecedência de 60 (sessenta) dias corridos em relacão a data de previsao de 

desemboiso da parcela subsequente, a prestaçao de contas parcial referente as parcelas 

anteriores, bern como o RelatOrio de Acompanhamento Gerencial (RAG). 

f) Somente serão consideradas para liberacão de parcelas as prestacaes de contas relativas 

a este Termos de Cooperacao que foram apresentadas corn reaiizacao de, no minima, 50% 

do valor acumulado das parcelas repassadas e 50% do montante da parcela anterior, desde 

que, neste ültimo caso, seja detalhadamente indicado a motivo de não ter havido realizaçao 

integral de tal parcela e a comprovacâo da aplicaçao do saido, conforme previsto no item 6.5 

deste TERMO DE COO PERAçAO;. 
C- 

rr 
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f) Além da necessidade de apresentacao do RelatOrio de Acompanhamento Gerencial 

(RAG) determinada no item "f acima, a FUNDAçAO se compromete a apresentar o relatOrio 

também nas datas estipuladas no Piano de Trabaiho em anexo, caso haja divergéncia entre 

elas: 

g) apresentar ReiatOrio Técnico conforme prazo estabelecido no cronograma fisico, contendo os 

resuitados ou progressos obtidos no periodo de execução do projeto, inciuindo a revisão 

bibliogréfica, a metodologia (resuitados e discussão dos resuitados) e as conclusOes e/ou 

recomendaçoes. 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGENCIA 

5.1 - 0 prazo de vigéricia deste TERMO DE C00PERAçA0 serà de 1095 (urn mil noventa e cinco) dias 

corridos, a contar da assinatura deste instrurnento. podendo ser prorrogado, mediante aditivo. a ser 

firmado pelos PARTiCIPES. 

CLUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A PETROBRAS repassará a FUNDAcA0 o montante de R$ 2.298.984,06 (dois milhôes duzentos e 

noventa e oito mil novecentos e oitenta e quatro reais e seis centavos) em 5 (cinco) parcela(s), observado 

o cronograma de desemboiso constante do "Piano de Trabaiho" deste TERMO DE COOPERAçAO. 

6.2 - 0(s) repasse(s) será(ao) efetuado(s) mediante depósito em conta corrente especIfica, indicada pela 

FuNDAçAo e aberta em seu nome. 

6.2.1 - 0(s) repasse(s) devido(s) será(ao) efetuado(s) pela PETROBRAS, por meio de recibo 

emitido pela FUNDAçAO, o qual deverá conter a indicacão do Centro de Pesquisas e 

Desenvoivimento Leopoldo A. Miguez de Melio - CENPES, cujo vencimento se dará no 301  

(trigesimo) dia, contado da data final do perlodo de medicao, desde que a FUNDAcAO apresente 

os documentos de cobranca (recibo) indispensâveis a regularidade do repasse. 

6.3 - A FUNDAcAO deverá prestar contas do repasse anterior para liberaçao do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em apiicaçOes financeiras de recursos repassados e temporariamente nâo aplicados no 

objeto deste TERMO DE COOPERAçAO, sem prejuizo da responsabilidade conjunta e solidária 

da EXECUTORA no cumprimento deste encargo. 

6.4 - 0(s) repasse(s) será(ao) liberado(s) em estrita conformidade corn os itens 6.1 e 6.2, exceto nos 

casos a seguir. em que 0(s) repasse(s) ficará(ao) retido(s) ate o saneamento das improprieda s 

verificadas: cc 
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6.4.1 - quando nao tiver havido comprovaçao de boa e regular apiicacao do repasse anterior; 

6.4.2 - quando verificado desvio de finalidade na apiicacao do repasse; 

6.4.3 - quando houver atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases do Piano de 

Trabaiho; 

6.4.4 - quando houver inadimpiemento da EXECUTORA e da FUNDAçAO corn reiacao a outras 

ciáusuias negociais básicas; 

6.4.5 - quando a EXECUTOR.A e/ou a FUNDAçAO deixar de adotar as niedidas saneadoras 

expressamente recomendadas pela PETROBRAS. 

6.5 - Os saidos do(s) repasse(s) do TERMO DE COOPERAçAO, enquanto não utilizado(s), deverá(ao) 

ser apiicado(s) em caderneta de poupança ou fundo de apiicacão financeira, se a previsao de seu uso for 

iguai ou superior a urn mês, devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito 

do TERMO DE COOPERAQAO e aplicadas, exciusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante previa 

aprovacao da PETROBRAS. 

6.6 - Junto corn os reiatOrios de que trata o item 4.4, alInea "c', a FUNDAcAO fará constar, caso ocorram, 

as receitas citadas no item 6.5. 

6.7 - Quando da denUncia ou extincâo do TERMO DE COOPERAçAO, deverá ser realizada prestacão de 

contas final, os saidos financeiros remanescentes, inclusive os previstos no item 6.5, serâo devoividos a 

PETROBRAS no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena 

de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 

CLAUSULA SETIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 - Cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informacoes trocadas e geradas durante a 

execucão das atividades do presente TERMO DE 000PERAçAO por urn periodo de 10 (dez) anos e 

ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informaçôes trocadas a terceiros que não 

estejam envoividos no desenvoivimento do objeto deste TERMO DE COOPERAçAO. 

7.1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo, obrigarn-se por seus administradores, empregados, 

prepostos, a quaiquer tItulo, e comitentes. 

7.2 - 0 descumprirnento da obrigacâo de sigilo e confidencialidade importará: 

a) na extinçâo do preserite instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 
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em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

adoçao dos remédios juridicos e sancöes cabiveis por força da Lei no 9.279/96 e demais 

legislacao pertinente; 

7.2.1 - Para fins de sançao administrativa interna, o descumprirnento da obrigaçao de sigilo tern 

caréter de irregularidade grave. 

7.3 - So serão legitirnos como motivos de exceção a obrigatoriedade de sigilo, a ocorréncia de 

descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a informaçâo jã era conhecida anteriormente as tratativas do negôcio juridico; 

houve prévia e expressa anuência dos Participes, quanto a liberaçao da obrigação de sigilo e 

confidencialidade; 

a informaçao foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e legitima, 

independentemente do presente instrumento juridico; 

determinação judicial e/ou governamental para conhecirnento das inforrnacoes, desde que 

notificada imediatamente a PETROBRAS, previamente a Iiberacão, e sendo requerido segredo de 

justica no seu trato judicial e/ou administrativo. 

7.4 - Qualquer divulgaçao sobre qualquer aspecto ou informaçâo sobre o presente instrumento está 

adstrita ao prévio conhecimento ao outro PartIcipe, ressalvada a mera informaçao sobre sua existéncia ou 

a divulgaçao para fins cientIficos. 

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E oBRIGAcOES SOBRE Os RESULTADOS DO TERMO DE 

cooPERAcAo E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1 - Para os fins desta cláusula oitava, as termos abaixo possuern as seguintes definicOes: 

8.1.1 - "ATIVOS" —Todo e qualquer resultado ou soluçao tecnologica gerado no âmbito deste 

TERMO DE COOPERAcAO tais como, invencôes, modelos de utilidade, desenho industrial, 

programas de computador, material biologico, cultivares, know-how e direitos autorais. 

8.1.2 - "CASO 1"— A situacao na qual sornente a PETROBRAS possui interesse na proteçao dos 

ATIVOS. 

8.1.3 - "CASO 2"— A situacao na qual somente a EXECUTORA possui interesse na protecão dos 

ATIVOS. 
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8.1.4 - "CASO 3"— A situacao na qual a PETROBRAS e a EXECUTORA possuern interesse na 

proteçâo dos ATIVOS. 

8.2 - Os Participes estabelecerão uma metodologia de consultas mUtuas corn o objetivo de definir o grau 

de interesse sobre cada urn dos ATIVOS, conforme a classificacao descrita nos itens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4. 

8.3 - Os direitos de propriedade intetectual de titularidade da PETROBRAS e da EXECUTORA existentes 

antes da assinatura do TERMO DE COOPERAçAO permanecerao de sua propriedade exclusiva, ainda 

que utilizados na execucao do objeto deste TERMO DE 000PERAçAO. 

8.3.1 - 0 titular da propriedade intelectual pré-existente ac'rna mencionada concede aos demais 

Participes desde ja, uma Iicenca não-exclusiva de uso, especificamente para o desenvolvimento das 

atividades do Projeto. 

8.4 - Todos Os ATIVOS gerados no âmbito deste TERMO DE COOPERAçAO serão de propriedade da 

PETROBRAS e da EXECUTORA, desde o momento de sua criaçao, nas seguintes proporçöes: 

No CASO 1, na proporcão de 80% (oitenta por cento) para a PETROBRAS e 20% (vinte por 

cento) para a EXECUTORA; 

No CASO 2, na proporçao de 80% (oitenta por cento) para a EXECUTORA e 20% (vinte por 

cento) para a PETROBRAS; 

No CASO 3, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a PETROBRAS e 50% 

(cinquenta por cento) para a EXECUTORA. 

8.4.1 - Caso o TERMO DE COOPERAçAO seja celebrado corn rnais de uma entidade executora, os 

percentuais de titularidade da PETROBRAS sobre os ativos perrnanecerão inalterados. 0 

percentual de titularidade correspondente a EXECUTORA será dividido entre as entidades 

executoras. 

8.5 - A conveniência, o momento e o sistema de proteção juridica ("patrirnonialização") dos ATIVOS no 

Brasil, serão decididos da seguinte forma: 

No CASO 1, pela PETROBRAS; 

No CASO 2, pela EXECUTORA; 

No CASO 3, mediante entendirnento entre a PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.5.1 - Caberâ aos dernais Participes, o encargo de prover a Participe responsável pela 

patrirnonializaçao dos ATIVOS, conforme definido no item 8.5, corn todos os meios fáticos e 

jurIdicos que a assegu rem. 

11  
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8.5.2 - Caberá aos Participes, a todo tempo, implementar o regime jurIdico adequado junto a seu 

pessoal próprio ou aos eventuais terceiros envolvidos no objeto deste TERMO DE COOPERAcAO, 

de forma que a patrimonializaçao dos ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.5.3 - Fica desde jâ estabelecido que os Participes deverão firmar urn acordo especIfico sobre a 

patrimonializaçao dos ATIVOS no exterior, caso haja interesse. 

8.6 - As despesas concernentes a patrimonializaçao dos ATIVOS no Brasil serão custeadas conforme 

estabelecido a seguir: 

No CASO 1, integralmente pela PETROBRAS 

No CASO 2, integralmente pela EXECUTORA; 

C) No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.6.1 - Caso a EXECUTORA nao cumpra em tempo hábil, a obrigaçao prevista no item 8.6, alinea 

"c", o interesse dos Participes quarito a protecao do ATIVO passará a se enquadrar, 

automaticamente na situaçao descrita no item 8.1.2 ("CASO 1"). Porconseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes corn relaçao ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.6.2 - Caso a PETROBRAS nâo cumpra em tempo hábil, a obrigaçao prevista no item 8.6, alinea 

"c", o interesse dos Participes quanto a proteçao do ATIVO passarâ a se enquadrar, 

automaticamente na situaçao descrita no item 8.1.3 ("CASO 2"). Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes corn relacao ao ATIVO passarao a refletir este novo enquadramento. 

8.7 - A PETROBRAS e a EXECUTORA poderão contratar os serviços especializados de instituiçao ou 

pessoa fisica, outorgando procuracâo especifica corn os poderes indispensáveis a pratica dos atos 

necessários a apresentaçao de acompanhamento dos processos de protecao dos ativos junto aos 

organismos competentes, desde que seja observada a obrigaçao de confidencialidade constantes da 

Cláusula Sétima do presente TERMO DE 000PERAçAO. 

8.8 - A PETROBRAS e a EXECUTORA garantirão, uma a outra, uma Iicença plena, gratuita, irrevogável e 

irrestrita de uso e fruicao da sua parte sobre a propriedade intelectual resultante do presente TERMO DE 

000PERAcAO. 

8.8.1 - A Iicença mencionada no item supra engloba a faculdade de uso, diretamente pela 

PETROBRAS, suas empresas subsidiárias ou controladas. Além disso, será permitido o uso por 

terceiros contratados pela PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 

aplicado exciusivamente nas atividades industriais e comerciais da PETROBRAS, suas empresas 

subsidiârias ou controladas. Neste tItimo caso a PETROBRAS comunicarã pamentà 
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EXECUTORA. 

8.8.2 - Todos Os Participes usufruem de Iicenca incondicional para fins de desenvolvimento 

tecnológico, experimentação e testes das soluçaes tecnologicas, respeitadas as clâusulas 

supramencionadas. 

8.9 - A decisâo sabre a licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte forma: 

No CASO 1, a decisão será da PETROBRAS, sem prejuizo de oferecimento de proposta por 

parte da EXECUTORA neste sentido; 

No CASO 2, a decisâo serã da EXECUTORA, sem prejuizo de oferecimento de proposta por 

parte da PETROBRAS neste sentido; 

No CASO 3, a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e EXECUTORA. 

8.9.1 - Em qualquer das hipOteses do item 8.9, quando o licenciamento para terceiros pretendido 

pela EXECUTORA contrariar os interesses comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as 

devidas justificativas, poderá exercer a prerrogativa de não aceitá-lo. Neste caso, a EXECUTORA 

fará jus a uma cornpensaçao financeira conforme definido abaixo: 

No CASO 1, será devida uma compensaçâo correspondente ao montante de 20% (vinte 

por cento) do valor do TERMO DE COOPERAçAO; 

No CASO 2, será devida uma compensacão correspondente ao montante de 80% 

(oitenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAQAO; 

C) No CASO 3, serã devida uma compensacâo correspondente ao montante de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAçAO. 

8.9.2 - A EXECUTORA reconhece que a compensacâo financeira definida no item 8.9.1 será 

devida, unicamente, na primeira ocasiäo em que a PETROBRAS não concordar corn o 

licenciamento para terceiros. A EXECUTORA renuncia a quaisquer outras reivindicaçôes a titulo de 

cornpensacão financeira pelo mesmo rnotivo, ainda que esta situacao ocorra novamente corn o 

mesmo ATIVO e/ou corn as demais ATIVOS deste TERMO DE COOPERAcAO. 

8.9.3 - Caso a TERMO DE COOPERAcAO seja celebrado corn mais de uma entidade executora, o 

montante pago pela PETROBRAS, a tItulo de cornpensacâo financeira, deverá ser rateado entre as 

entidades executoras. 

8.9.4 - Os licenciarnentos para terceiros realizados pela EXECUTORA deverão ser feitos, 

preferencialmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS poderá aceitar que o licenciamento 

para terceiro seja de forma exclusiva, quando houver beneficio econômico, a seu criteria. 
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8.10 - PETROBRAS e EXECUTORA participarão dos resultados decorrentes de eventuais licenciamentos 

a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente TERMO DE 000PERAçAO, na proporçao da 

titularidade de cada uma, conforme definido no item 8.4. 

8.11 - Salvo prova em contrário, considera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE COOPERAçAO, o 

ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteçao seja requerida pela EXECUTORA em ate oi (urn) ano apos o 

seu término. 

8.11.1 - Sem prejuizo do disposto supra, caberé a PETROBRAS o direito de preferência para 

aquisiçâo da parcela patrimonial do ATIVO de titularidade da EXECUTORA desenvolvido na 

vigência do presente TERMO DE COOPERAçAO, em igualdade de condicoes, caso 

a EXECUTORA venha a proceder a sua cessâo, no periodo de 5 (cinco) anos após o término do 

TERMO DE cooPERAçAo. 

8.12 - Os Participes arcarâo, na proporção da co-titularidade, corn os custos relativos a qualquer 

reclamaçao ou reivindicaçao - judicial ou extrajudicial - relativa a direitos de propriedade intelectual de 

terceiros, respondendo pelos onus que venharn a ser suportados em consequência dessas reclarnaçaes 

ou reivindicaçOes. 

8.13 - Os Participes nâo rnantèm nern manterão obrigaçoes de nenhurna especie ern relaçao aos 

dirigentes, servidores, empregados ou terceiros contratados pelos demais, cabendo a cada urn a exclusiva 

responsabilidade por quaisquer preterisOes ou alegaçoes relativas ao objeto contratado; a ünica obrigaçao 

perante tais terceiros e o de designar, sempre que solicitado e quando nâo prejudicar Os legItimos 

interesses de confidencialidade quanto a identificacao da solucao técnica resultante, o nome das pessoas 

naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do objeto deste TERMO DE 000PERAçAO. 

8.14 - Caso o Participe tenha conhecimento de direitos de propriedade intelectual de titularidade de 

terceiros cuja utilizaçao seja necessária para a execucao deste TERMO DE COOPERAcAO, deverá 

forrnalmente comunicar aos demais Participes, para que seja decidido sobre obtencao da respectiva 

licença de uso. 

CLAUSULA NONA - PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

9.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no PIano de Trabalho, 

corn recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para execucão do objeto negocial, serão de 

propriedade da EXECUTORA. 

CLAUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADES 

10.1- A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será lirnitada aos danos diretos, de acordo 

corn o Codigo Civil Brasileiro e legislacao aplicável, excluidos os lucros cessantes e os danos indireto 
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ficando os danos diretos limitados a 100% (cern por cento) do valor total deste TERMO DE 

COOPERAçAO. 

10.2 - Cada urn dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo 0 

direjto de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciaçao da lide, de forma a assegurar o direito de 

defesa. 

10.2.1 - Serâ objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em juizo ou fora dele, 

acrescido de todos Os dispêndios incorridos, tais como custas judiciais, honorários advocaticios, 

despesas extraj udiciais, dentre outros. 

10.3 - Os partIcipes nao responderâo por quaisquer inadimplementos ou prejuizos oriundos de situacoes 

de caso fortuito ou de força major. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DlVULGAcAo 

11.1 - Os Participes concordam que a divulgaçao de qualquer matéria decorrente da execucao do Projeto, 

por meio de publicaçoes, relatOrios, conclaves, propagandas e outros, dependerâ da prévia aprovacao do 

outro Participe. 

11.1.1 - 0 Participe consultado terá o prazo de trinta dias corridos, contados da data de recebimento 

da solicitaçao, para proferir decisão sobre a divulgacao pretendida. 

11.1.2- Caso a decisão nao seja proferida no prazo acima estipulado, o Participe consulente 

poderá realizar a divulgacao nos limites de sua solicitacâo. 

11.1.3 - 0 Participe consultado poderã, de forma justificada, autorizar a divulgacao de forma 

parcial, ou, ainda, sob condição de que seja adotada uma nova redaçao. 

11.1.4 - A solicitaçao por parte da EXECUTORA deverá ser encaminhada a PETROBRAS pelo 

coordenador técnico especialmente designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAcAO. 

11.1.5 - A solicitaçao por parte da PETROBRAS será encaminhada a EXECUTORA pelo Gerente 

imediato do técnico responsavel pelo acompanhamento do Projeto. 

11.2 - Publicaçoes, publicidades ou divulgaçoes de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do 

projeto e as demais atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAçAO mencionarão, 

explicitamente, a participação da PETROBRAS e da EXECUTORA corno entidades promotoras de tais 

atividades, corn o uso opcional de suas logomarcas. 

11.2.1 - No caso de aposicão das logornarcas dos Participes para a finalidqde supra, as respectivas 

normas internas de utilizacao deverão ser observadas. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DENUNCIA E ENCERRAMENTO 

12.1 - 0 presente TERMO DE COOPERAcAO estarâ encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prazo de duraçao, quando nao ocorrer prorrogaçâo, quando se tornar impossivel a consecucao do seu 

objeto, ou por rnUtuo consentimento dos Participes, sem qualquer compensaçao, ressalvado o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilizaçao não seja devidamente comprovada quando 

do término deste TERMO DE COO PERAçAO. 

12.2 - Qualquer dos Participes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO DE 

000PERAçAO. mediante notificacao escrita, operando-se os efeitos da denUncia apOs 30 (trinta) dias de 

seu recebirnento. 

12.3 - Em ocorrendo a denüncia ou encerramento deste Instrurnento, os Participes responderão pelas 

obrigaçaes ja exigiveis, atendendo-se aos principios contidos nas suas Cláusulas Sexta, Sétima, Oitava, 

Nona e Décima-Prirneira. 

12.4 - Em caso de extinçao ou encerramento do TERMO DE COOPERAçAO por qualquer das causas 

previstas no item 12.1 e 12.2, a FUNDAQAO deverá: 

12.4.1 - prestar contas final em ate 30 (trinta) dias, sob pena de legitimar a PETROBRAS a exigi-la 

judicialmente; 

12.4.2 - restituir os saldos do aporte financeiro em seu poder, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no item 6.5, que apesar de repassados nao foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CONFORMIDADE 

13.1 - A EXECUTORA e a FUNDAçA0, corn relaçao as atividades vinculadas ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAcAO, declaram e garantem que elas prOprias, e os membros do Grupo da 

EXECUTORA e da FUNDAçA0: 

(i) não realizaram, nao ofereceram, nâo prorneteram e nem autorizaram qualquer pagamento, 

presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, seja diretamente ou 

indiretamente, para o uso ou beneficio direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário 

publico, conforme definido nos artigos 327, caput, § § 10 e 20  e 337-D caput e parágrafo Unico, 

ambos do Cádigo Penal Brasileiro, partido politico, autoridade de partido polItico, candidato a 

cargo eletivo, ou qualquer outro individuo ou entidade, quando tal oferta, pagarnento, presente, 

prornessa, entretenirnento ou qualquer outra vantagem constituir violaçao as leis aplicaveis, 

incluindo, mas nao limitado a Lei 12.846/13, Código Penal Brasileiro, United Kingdom Bribery Act 

) 
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2010 ou ao United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, inclusive suas futuras alteracoes, 

e as demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente denominados as "Leis 

Anticorrupcao'); 

se comprometem a não praticar quaisquer dos atos mencionados no item (i) acima e a 

cumprir as Leis Anticorrupçao; 

não utilizararn ou utilizarão bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, 

de atividades iticitas, bern como não ocultaram ou dissirnularam a sua natureza, origem, 

Iocalizacao, disposiçâo movirnentaçao e propriedade, e cumprirão as demais normas referentes a 

lavagem de dinheiro, incluindo, porem nao se limitando, as condutas descritas na Lei n.° 9.613/98 

e demais legislacOes aplicaveis a EXECUTORA e a FUNDAçAO; e 

cumpriram e cumprirao o regime de embargos e de sancães internacionais que Ihes for 

aplicável, incluindo os Decretos que dispöem sobre a execuçâo, no territOrio nacional, de sancöes 

aplicadas pelo Conseiho de Segurança das Nacaes Unidas. 

13.1.1 - Para os efeitos desta clâusula, "Grupo" significa, em relaçao a uma pessoa fisica ou 

juridica, incluindo associaçôes, fundaçoes e outras entidades sem fins lucrativos, regularmente 

constituida ou não, a propria, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum, 

suas sucessoras, cessionárias, seus administradores, diretores, prepostos, empregados, 

representantes, agentes e quaisquer terceiros de alguma forma por ePa envolvidos na execução do 

objeto do TERMO DE COOPERAçAO. 

13.2 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO se obrigam a notificar imediatamente a PETROBRAS de qualquer 

investigaçao ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada 

violaçao das mencionadas Leis Anticorrupçao e das obrigacoes da EXECUTORA e da FUNDAçAO, e dos 

membros do Grupo da EXECUTORA e da FUNDAçAO referentes ao objeto do TERMO DE 

cooPERAçAo. A EXECUTORA e a FUN DAçAO envidaré todos os esforços para rnanter a PETROBRAS 

informada quanto 30 progresso e ao caráter de tais investigaçôes ou procedimentos, devendo fornecer 

todas as informaçOes que venham a ser solicitadas pela PETROBRAS. 

13.3 - A EXECUTORA e a FUNDAQAO declaram e garantern que eles próprios, e os membros do Grupo 

da EXECUTORA e da FUNDAçAO, foram informados de suas obrigacoes em relacao as Leis 

Anticorrupção e que leram e concordam corn os termos do Codigo de Etica, do Guia de Conduta e corn a 

Politica de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a se comportar de acordo 

as disposiçoes de referidos documentos. 

13.4 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO deverâo defender, indenizar e manter a PETROBRAS ise'n(a de 
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responsabilidade em relaçao a quaisquer reivindicaçöes, danos, perdas, multas, custos e despesas 
decorrentes ou relacionadas a qualquer descumpnmento pela EXECUTORA e pela FUNDAçAO das 

garantias e declaraçOes previstas na presente cláusula e nas Leis Anticorrupçao. 

13.5 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO deverão responder, de forma célere e detaihada, corn o devido 

suporte documental, qualquer notificação da PETROBRAS relacionada aos comprornissos, garantias e 

declaraçaes previstas nesta cláusula. 

13.6 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO deverâo, em relação a execuçao deste TERMO DE 

cooPERAçAo: 

Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados as obrigaçOes da 

EXECUTORA e da FUNDAçAO previstas no item 13.1; 

Elaborar e preparar seus livros, registros e relatOrios de acordo corn as prâticas contábeis 

usualmente adotadas, aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAcAO; 

Elaborar livros, registros e relatOrios apropriados das transacoes da EXECUTORA e da 

FUNDAQAO, de forma que reflitam correta e precisamente, e corn nivel de detalhamento razoável 

os ativos e os passivos da EXECUTORA e da FUNDAQAO; 

Manter os livros, registros e relatOrios acima referidos pelo periodo mInimo de 10 (dez) anos 

apOs o encerramento deste TERMO DE COOPERAcAO; 

Cumprir a legislaçao aplicável; 

Observar o Côdigo de Etica do Sistema PETROBRAS, o Guia de Conduta da PETROBRAS e 

a Poiltica de Responsabilidade Social da PETROBRAS. 

13.7 - A partir da data de assinatura do presente TERMO DE COOPERAçAO e por 10 (dez) anos 

posteriormente, mediante comunicado por escrito corn, no mInimo 5 (cinco) dias üteis de antecedência, a 

EXECUTORA e a FUNDAçAO deverão permitir que a PETROBRAS ou representantes por ela 

designados tenham acesso aos livros, registros, politicas e procedimentos mencionados neste TERMO DE 

cooPERAçAo e a todos os documentos e informacoes disponiveis, e deveré fornecer todo o acesso 

necessârio a PETROBRAS para entrevistar os seus sôcios, administradores e funcionários, considerados 

necessários pela PETROBRAS para verificar a conforrnidade da EXECUTORA e da FUNDA9AO corn os 

compromissos assumidos na presente cléusula. 

13.8 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO concordarn em cooperar e auxiliar a auditoria, verificacão ou 

investigaçâo conduzida pela PETROBRAS, em relaçao a qualquer alegada suspeita ou comprovada não-

conformidade corn as obrigaçoes deste TERMO DE COOPERAcAO ou das Leis Anticorrupçao pela 

EXECUTORA e pela FUNDAçAO ou por qualquer dos membros do Grupo da EXECUTORA e a 
C.  
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FuNDAçAo. 

13.9 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO deverão providenciar, mediante solicitacao da PETROBRAS, urna 

declaraçao escrita (modelo anexo), firmada por representante legal, no sentido de ter a EXECUTORA e a 

FuNDAçAo cumprido corn as determinaçaes dos itens 13.1 e 13.3. 

13.10 - A EXECUTORA ou FUNDAçAO reportarâo por escrito, para o endereco eletrônico https:// 

www.contatoseguro.com.br/petrobras,  qualquer solicitacao, explicita ou implicita, de qualquer vantagem 

pessoal feita por empregado da PETROBRAS ou por qualquer membro do Grupo da PETROBRAS para a 

EXECUTORA e para a FUNDAçAO, ou para qualquer membro do Grupo da EXECUTORA ou 

FUNDAçAO, corn relação as atividades, operacoes, servicos e trabaihos vinculados ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAQAO. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ASPECTOS GERAIS 

14.1 - A PETROBRAS poderâ estabelecer acordos corn terceiros, mesmo na vigência do presente TERMO 

DE cooPERAçAo, corn objeto igual e/ou semeihante ao do presente. 

14.2 - As comunicaçães entre os PartIcipes deverão ser feitas através dos responsáveis técnicos e nos 

seguintes endereços: 

14.2,1 - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Luiz Silvino Chinelatto Junior 

Endereço: Av. Horácio de Macedo, 950, llha do Fundão, RIO DE JAN EIRO, RJ 

Telefone: (21)2162-4393 

E-mail: lsilvinopetrobras.com.br  

14.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPiRITO SANTO/UFES 

Representante: Valdemar Lacerda J ünior 

Endereço: Avenida Fernando Ferrari, 514, Departamento de Quimica-UFES, Vitória/ES, CEP 

29075-910. 

Telefone: (27) 2731454523 

E-mail: vljuniorquigmail.com  

14.2.3 - FuNDAcAo ESPRITOSANTENSE DE TECNOLOGIA/ FEST 
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Representante: Sandra Mirian Silva 

Endereço: Av. Fernando Ferrari, 845 - Campos Universitário - ES - CAIXA POSTAL 9045 

Telefone: 27 33457555 

E-mail: sandra.mirian@fest.org.br  

14.3 - As condicoes constantes no presente TERMO DE COOPER.AçAO poderao ser objeto de alteraçao, 

mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas. 

14.4 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrència deste Termo de Cooperaçao, 

incluindo aqueles sobre a contratação junto a terceiros, que sejam necessãrios a realização do objeto 

deste Termo de 000peraç5o são de exciusiva responsabilidade do contribuinte ou responsavel, assim 

definido na legislação tributária, sem direito a reembolso. 

14.5 - A EXECUTORA e a FUNDAcAO nao poderão manter, na execução do projeto objeto deste 

TERMO DE COOPER.AçAO, administrador ou sócio corn poder de direcao que seja cônjuge, 

companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro 

grau de empregado da Petrobras detentor(a) de função de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE 

cooPERAçAo: (ii) que assinou o TERMO DE 000PERAçAO; (iii) que demandou o TERMO DE 

cooPERAçAo: (iv) que operacionalizou o TERMO DE COOPERAcAO; (v) hierarquicamente 

imediatamente superior aquele que demandou o TERMO DE COOPERAcAO: (vi) hierarquicamente 

imediatamente superior àquele que operacionalizou o TERMO DE COOPERAcAO. 

14.5.1 - 0 descumprimento da obrigaçao acima acarretará o encerramento do TERMO DE 

cooPERAcAo. 

14.6 - A EXECUTORA e a FUNDAçAO nao poderão utilizar, na execucao do projeto objeto deste 

TERMO DE cooPERAçAo, profissiorial que seja conjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau de empregado da Petrobras detentor(a) de 

funcão de confianca: (i) que autorizou o TERMO DE 000PERAçAO: (ii) que assinou o TERMO DE 

cooPERAcAo: (iii) que demandou o TERMO DE 000PERAçAO; (iv) que operacionalizou o TERMO 

DE cooPERAçAo; (v) hierarquicamente imediatamente superior aquele que demandou o TERMO DE 

cooPERAçAo: (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que operacionalizou o TERMO DE 

COOPERAçAO. 

14.6.1 - 0 descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento do TERMO E 

COOPERAçAO. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - ANEXOS 

15.1 - São anexos deste TERMO DE COOPERAçAO: 

Piano de Trabalho intitulado "ESTUDO DO ENVELHECIMENTO DO ASFALTO, AGREGAçAO DE 

ASFALTENOS E RESINAS, NAFTENATOS E cARAcTERIzAçAo DE MATERIAlS 

LIGNOCELULOSICOS POR RMN, FT-ICR MS E QUIMIOMETRIA., (Anexo 1); 

Deciaraçao de AtendimenLo ao Cadigo de Etica e Guia de Conduta da PETROBRAS e a Politica de 

Responsabilidade Social da Petrobras (Anexo 2); 

C. Deciaração PeriOdica de Conformidade (Anexo 3). 

15.2 - Caso haja aiguma divergéncia entre o disposto neste instrurnento e seus anexos, prevaiecerá 0 

constante deste TERMO. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Seçao Judiciária da Justica Federal do Rio de Janeiro - RJ, como competente 

para dirimir quaisquer dUvidas ou dernandas oriundas do presente TERMO DE 000PERAçAO, corn 

expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

A,  4 
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E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para urn so efeito, juntamente corn as testemunhas abaixo, que também o assinam. 
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VERSAO FINAL(1) 

Piano de Trabaiho 

Processo 2018/00110-4 

Tipo de InvestimentoI PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO / DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL - 

Divulgaçao DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL 

Coordenador Valdemar Lacerda JUnior 

Projeto - Identificacao 

TItulo em Português 

ESTUDO DO ENVELHECIMENTO DO ASFALTO, AGREGAçAO DE ASFALTENOS E RESINAS, NAFTENATOS E CARACTERIZAçAO 

DE MATERIAlS LIGNOCELULOSICOS POR RMN, FT-ICR MS E QUIMIOMETRIA. 

Projeto - Instituiçôes/Empresas 

Instituiçôes de Pesquisa/Empresas 

Proponente Convenente 
Executora 

Nome NO Ato Credenciamento 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO FuNDAcAo ESPIRITO- LABORATORIO DE PETROLEO/ 0277/2014 

ESPIRITO SANTO/UFES SANTENSE DE TECNOLOGIA/ LABPETRO 

FEST 

Objetivo Geral 

Utilizar a espectroscopia de RMN de alto campo (envolvendo experirnentos corn solucoes e corn sOlidos), a relaxometria em RMN de baixo 

campo e a espectrometna de massas de altissirna resoluçao e exatidão (FTMS), supor-tadas por métodos de anãlise quirniornetrica, para 0 

estudo de processos de enveihecirnento de asfaltos, forrnaçao de agregados de asfaltenos e resina, naftenatos, propnedades do petróleo e 

caracterizaçao de materials IignoceIuIósicos. 

Objetivos EspecIficos 

Caracterizar amostras de asfaltenos obtidas de diferentes petrOleos por métodos convencionais e avançados de RMN de 1 H e 13C tanto 

D estado sólido quanto em solucao e por espectrometna de massas (FT-ICR MS). 

Investigar através de técnicas que envolvem a difusão por gradiente para se atribuir o tarnanho dos agregados de asfaltenos e, a partir 

stes, atribuir as propnedades de agregaçao. 

Obter derivados de naftenatos para se atribuir, por RMN e FT-ICR MS, as caracteristicas estruturais, moleculares (massa exata, DBE, e 

irmula molecular. e CcHhNnOo) e de conectividade (expenmentos de fragrnentacao, MS2 e MS3) deste tipo de macroestrutura. 

Caractenzar amostras de asfaltenos, resinas e asfaltos de diferentes fontes de petroleos por FT-ICR MS, determinando quais são as 

principals classes heteroatOrnicas presentes (destacando a classe de compostos sulfurados, aromãticos e oxigenados), o grau de 

aromaticidade (DBE), e a parâmetro de solubilidade em hidrocarbonetos (?). Comparar o perfil quimico das fraçOes polares (asfaltenos. 

resinas e asfalto) corn as propriedades fisico-quirnicas dos seus respectivos ôleos originals e corn os dados de RMN de 1H e 13C (indices 
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hidrogênio e carbono aromático e alifático totais) análise elernentar (C, N, S e 0 e razão C/H) e FTIR. 

Investigar a formaçao de agregados de asfaltenos nas amostras sólidas, procurando correlacionar as informaçoes obtidas par RMN de 

Iidos corn as resultados obtidos por outras técnicas de caracterizaçao, ern particular corn as resultados dos estudos em soluçao pela 

cnica DOSY. 

Deterrninar o volume dos aglomerados de asfaltenos utilizando a técnica de ressonância magnética de baixo campo (RMN de baixo 

campo) e comparar corn as resultados obtidos par espalhamento de raios-X a baixo angulo (SAXS). 

* Monitorar alravés de experimentas de relaxaçao e difusão corn a espectrômetra de RMN de baixo campo, em funcâo da temperatura (T? 

150*C) e pressao (P ? 344 bar), a forniação de agregados de asfaltenos em Oleo corn diferentes concentracOes. 

Investigar a enveihecimento do asfalto utilizando a RMN e a FT-ICR MS de baixo campo relacionando a aumento de parosidade do asfalto 

Dm sua viscosidade, desgaste e composiçao molecular. 

Utilizar as técnicas de RMN de alto campo de FT-ICR MS para caracterizar as ácidos nafténicos obtidos par extraçao (SPE) e as 

reparados sinteticamente. Comparar as deslacamentos quirnicos deles corn arnostras de ácidos nafténicos comerciais. 

Investigar as transforrnaçöes quimicas ocorridas em asfalto apôs testes de envelhecirnento usando as técnicas de RMN e FT-ICR MS. 

Estudar a relacaa das propriedades fisicas e de desempenho do asfalto corn dados espectrais e moleculares de RMN e FT-ICR MS. 

Utilizar métodos de RMN de sôtidos e FT-ICR MS para caracterizacão de materials Iignocelulosicos, corn especial enfoque na análise da 

de difererites tipos de lignina em precursores de arigem vegetal. 

Aplicaçao de métodos de estatistica multivariada e quimiametria na busca de carrelaçoes dos dadas espectrais de RMN e FT-ICR MS corn 

fisica-quimicas do asfalto, e do petrOleo e de materials lignocelulOsicos 

J ustificativas 

létodos de RMN tern demcnstrado grande potencial para investigaçOes de rnateriais quimicamente heterogéneos coma asfaltenos, sotos, 

uerogénios, carvOes, biacarvoes e asfaltos. 0 usa de rnétodos avancados de anâlise combinados aos experirnentos de rotina em RMN 

ossibilita naa so a caracterizaçao quirnica local do material coma tarnbérn a obtencao de informaçoes associadas a organizaçao estrutural 

m uma escala nanométrica. Portanto, a combinacaa do usa de métodas canvencionais e avançados de RMN de sOlidas cam as 

xperirnentas de RMN de baixo campo e de RMN de alto campo em solucoes passibilitarã a alcance de uma campreensaa detalhada acerca 

as pracessos de envelhecimento de asfaltos da forrnacao de agregados de asfaltenos e resinas, naftenatos e do petroleo. De forma 

nalaga, a uso de métodos de RMN de sOlidos para análise de materials IignoceIuIósicos permitira a obtencaa de inforrnaçoes a respeita das 

Dmpanentes pnncipais das matrizes (lignina, celulose e hemicelulose) de uma forma rOpida, não destrutiva e sern a geracao de residuas 

avanços em espectrornetria de massas de alta resoluçao (MS). bern coma em plataformas anallticas hibridas (HPLC, GC, e SPE). 

recern a obtençao de informaçoes detalhadas a nivel molecular da camposicao de petrOleo e seus derivados e de materials 

ocelulOsicos. Todo esse detalhamento molecular permitiu a surgimento da petroleomica (Marshall et al. 2008) campo da ciência de 

rôleo, que tern coma fundamentos carrelacionar/predizer propriedades do petrOleo a partir de infarmacoes composicionais detalhadas. 

lanta, a espectrarnetria de massas tarnou-se urn método râpido, eticaz. reprodutivel e indispensãvel para a indUstria de PetrOleo. 

caracterizacaa abrangente de petrOleo através da MS de altissima resoluçao e exatidãa de massas (FT-MS) pade ser explorada haje 

raves de dais analisadores de massas: Orbitrap e Fourier Transform Ion Cyclotron Resonance, FT ICR. Esses dais analisadores, em 

pedal o FT ICR MS, se colocarn hoje coma uma estrategia no conhecimenta em análise de Oleos, sendo objeto de estudos e pesquisas 

r diversos grupas de pesquisa e pelas principais empresas de energia no rnunda. Através desses analisadores podem ser determinadas 

formulas mateculares (CcHhooNn) dos milhares de campanentes palares do ólea bruto, suas fracOes e seus derivados, e assirn ordenO-

nas suas mais variadas classes de cornpostos e conlorme seu grau de insaturaçao (OBE e diagrarna de van Krevelen) e grau de 

acao (distribuiçaa de nOmero de carbono). 

r se tratar de matrizes complexas e que envolvem inUmeras variáveis canvérn a usa de ferramentas quirniarnetricas para extraçãa do 

iar nUniero de informag6es passiveis, coma a utilizacàa de técnicas de calibraçao multivariada. Devidoà natureza cornplexa das matrizes 
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estudadas neste projeto, métodos de regressão não lineares corno a Regressao por Vetores de Suporte (SVR) ou modificaçoes no prOprio 

método, como a projeçOes ortogonal em estruturas latentes (OPLS) são mais indicados. 

Resultados Esperados 

Descricao do Resultado Tipo do Resultado 

Apresentaçao de trabaihos em conferéncias internacionais: 4 a 8. Conhecirnento Produzido 

Apresentaçâo de trabaihos em congressos de nivel nacional: 6 a 10. Conhecirnento Produzido 

Conclusão de orientaçao de trabaihos de Doutorado: 2 a 4. Conhecirnento Produzido 

Conciusão de orientaçao de trabaihos de lniciaçao Cientifica: 4 a 6. Conhecirnento Produzido 

Conclusão de orientacão de trabaihos de Mestrado: 2 a 4. Conhecirnento Produzido 

Publicacoes em periOdicos especializados: 2 a 6. Conhecimento Produzido 

sintese de padroes de ácidos nafténicos e sua completa caracterização. bern corno 

a obtencao de compostos ácidos extraidos de ôleos 

Método 

cornpreensao detaihada acerca dos processos de enveihecimento de asfaltos e 

forrnaçao de agregados de asfaltenos e resinas e o petrOleo 

Processo 

Metodolog ia 

experimentos de RMN de alto campo serao realizados em urn espectrôrnetro Varian/Agilent VNMR 400 MHz. Esse espectrOmetro 

rmite a realizaçao de medidas de espectroscopia de alta resoiuçao em sôlidos e em liquidos, sob o campo magnético de 9,4 T. 0 que 

rresponde a frequéncias de ressonãncia iguals a 400 MHz para 1H, e 100,6 MHz para 13C. No caso de sOlidos, Os experimentos corn 

açao em tomb do ângulo mégico (MAS) serão realizados utilizando uma sonda de tripia ressonãncia Varian/Agilerit, sendo as amostras 

Iverizadas e empacotadas em rotores corn 4 mm de diãrnetro, corn frequencias de MAS tipicarnente da ordern de 10-15 kHz. 

rnativarnente, poderão ser realizados experimentos corn amostras estãticas, utilizando uma sonda de banda larga Doty corn porta-

ostras corn 8 mm de diâmetro. As sequencias de pulsos a serern empregadas incluern: excitacão corn puiso Onico (SPE) corn supressao 

sinai de fundo; polarizaçao cruzada (CP) 1 H-i 3C; defasarnento dipolar (DO); fihtros dipolar e por tempo de reiaxaçao transversal (T2); 

relação heteronuclear (HETCOR) 1H-13C. 

experimentos em solucão, para as anãlises de RMN unidirnensionais de 1 H e 13C. se  apiicarã a metodologia já implernentada em 

o entre o Laboratório de RMN do NOcleo de Competéncias ern Quimica do Petrôleo e o LaboratOrio de RMN do Centro de Pesquisas e 

Leopoldo Arnérico Miguez de Mello. 

espectrornetro de Ressonãncia Magnética Nuclear (RMN) de baixo campo, modelo Maran Ultra-2 (2,2 MHz), possui urn acessOo que 

rrnite medidas de RMN em urn range de pressao de 7 a 344 bare temperaturas de ate 150 graus Celsius. Corn auxiiio dessa 

raestrutura serao caracterizados agregados de asfaltenos e asfaltos enveihecidos através de experimentos de relaxacao. 

-ICR MS 

análises no FT-ICR MS serão realizadas utilizando urn 9.4 T Q-FT-ICR MS hibrido (Solarix, Bruker Daltonics Brernen. Germany) 

uipado corn fontes ESI, LDI. e APPI, cornercialmente disponiveis. A faixa dinârnica de aquisicao de ions na cela de ICR será configurada 

ra operar em rnlz 200-2000, para as duas fontes. As amostras de asfalteno, asfalto e resinas serão analisadas no modo positivo e 

das fontes de pressão atmosférica (Bruker Daltoriics). 

separaçao de enxofre reativo e nao reativo semá realizada em urn procedirnento de duas etapas em urn cartucho SPE corn fluxo de eluente 

1-2 mL mm-1. A fase estacionéria serã condicionada corn 5 mL de ACN. tratada corn 3 mL de uma soluçao AgNO3 a 30 rng mL-1. 

indicioriada em 10 mL de ACN para remover os ions Ags- não ligados a fase estacionãria. Os cartuchos SPE rnodificados (Ag + -SCX) 

idem ser preservados por ate 1 més por refrigeração, cobertos corn papel alurninio. A rnassa de amostra carregada na fase estacionária 

ma calculada a partir de medicOes de enxofre, de rnodo que, o teor total de enxofre mião exceda a capacidade de permuta iOnica do 
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ucha SPE (?2,5 mg de S). Antes do carregarnento da arnostra. 0 cartucho Ag + -SCX será condicionado corn 6 mL de DCM:ACN 
10). As amostras viscosas podern ser diluidas em 1 mL de DCM antes do carregarnento. ApOs a amostragern ser carregada. 0 enxofre 
reativo é eluido corn 18 mL de DCM:ACN (90:10). Em seguida, serão eluidas duas classes de enxofre reativo (sulfetos e dissulfetos) 
18 mL de ACN:DCM (50:50). 

s mercaptanas não são eluidas em qualquer Iracao de enxofre. As mercaptanas podem ser recuperados pela adicao de 6 mL de HCI 
concentrado:MeOH (50:50) ao cartucho seguido por 12 mL de Tol:MeOH (50:50). Estas etapas são repetidas novamente, e urn adicional de 
12 mL de tolueno é percolado através do cartucho no final. A composiçao do solventes eluidos farina urn sisterna de duas fases. A fase 

orgãnica (carnada superior) serã isolada e seca corn sulfato de sódio. A fraçao isolada pode ser arialisada diretamente por métodos 

analiticos de rotina apropriados para o intervalo de ebulicão da amostra (Lobodin et al., 2015). 
Para analises na fonte APPI (±) as arnostras serao diluidas em tolueno a uma concentraçao de 0,5 rng mL-1. Para auxiliar na dissoluçao e 

omogeneidade, a arnostra seré levada a agitaçao no ultrassorn por 5 mm. A soluçao resultante serã diretarnente injetada no fonte de 
PPl(±) a urn fluxo de 10 iL mm-1. 

ESI(±t FT-ICR MS. 

Dara analises na fonte ESI(±) as arnostras terão uma concentraçao de 1 rng mL-1, sendo que no rnodo positivo será diluida em uma soluçao 
olueno/metanol (1:1 v %) contendo 10% (rnlv) de ácido fOrrnico. No rnodo negativo a arnostra será diluida em uma soluçao tolueno/rnetanol 

1:1 v %) contendo 10% (rn/v) de hidrOxido de arnônio, para a aquisiçao de ions. A soluçao resultante será injeta por infusão direta a uma 
axa de fluxo de 5 pL.rnin-1. Os demais pararnetros do fonte de ESI(±) são: i) voltagern no capilar (cone): -3,2 kV; ii) end plate offset -500 V; 

ii) ternperatura e fluxo do gas de secagern: 250 °C e 4 L rniri-1; vi) pressao do gas nebulizador: 1 bar; v) skimmer = 75 V e vi) collision 
oltage =-10 V. Na transmissão de ions, a tempo de ocumulaçao de ions serã de 5.10-4s. Cada espectro será adquirido a partirda 

icumulaçao de 32 scans corn urn dominio de tempo de 4M (rnega-point). Antes do aquisicSo, a equipomento serã extemarnente calibrado a 
artir de uma soluçao de NoTFA, a 0,05 mg/rnL em arnbos rnodos de ionizocão. 

espectros de massa serão adquiridos e processados usando o urn olgontmo customizado desenvolvido especificamente para o 

cessamento dos sinois, Composer software (Sierra Analytics. Modesto. CA, EUA). Os dados dos espectros serão calibrados e a 
iposição elementar determinada através das medidas dos valores m/z. Os resultados serão expressos em gráficos de distribuicao de 

ises de compostos heteroatômicos, DBE versus intensidade e carbono versus DBE, para melhor visualizoçao e interpretação dos 
ultados de MS. 

nivel de mnsaturacao de coda composto pode ser deduzido pela equocão obaixo, sendo que, quanta maior a valor de DBE, maior a 

ncia em hidrogênio do composto: 

c - [h12] + [nUmero de hetero6tomos/2] +1 

c e o nürnero de carbono na molécula. 

a as modelagens quimiornétricas destes dados serão utilizados modelos de calibração multivoriada empregondo a método OPLS e SVM, 

zando o software Matlab corn algontmos produzidos ou adaptados pelo grupo de Quirniometria do Nücleo de Cornpetencias em Quimica 
PetrOleo-Universidade Federal do Espirito Santo. Visondo manter urn padrao de rotina de anãlises estotisticas, será construido urn 
tocolo de modelagem para garanlir a reprodução dos cãlculos efetuados e a qualidade dos resultados abtidos, as quais serão avaliados 

olgurnas figuras de menlo essenciais em anãlises quantitativas rnultivariadas. são elas: 

Exatidão media expressa pelo RMSEC e RMSEP. 0 procedirnento bãsico em uma anãlise de calibracao rnultivariada e a particao do 
conjunto de dados em "calibracao" e 'previsão". A partir dos dados de calibracSo a rnadelo de calibraçao é construido e posteriorrnente 
aplicado aos dados de previsao. A exatidao media obtida corn os dados de calibração e previsao são reportados pelos parãrnetros RMSEC 
e RMSEP, respectivarnente. Quanta menores as valores de RMSEC e RMSEP mais exato é a rnétodo quimiometrico. 

Coeficiente de determmniaçao (P2). Medida estatistica do grau de concordância eritre as valores medidos pelos ensaios padrão e previstos 
pelo métado quimiornetrico. Seu resultado varia de 0 a 1, e quanta mais prôximo de 1 melhor a ajuste do madelo quimiométrico aos dados. 
Intervalo corn 95% de confiança (1C95%). Intervalo de resultados no quol temos uma probabilidade de 95% que a valor verdadeiro da 

propriedade de interesse esteja dentro deste intervalo. Quanta rnenor o intervalo de confiança maior a precisao do método quirniom6tni9o. 
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Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

Emissão de relatórios, contendo as acOes planejadas/concluidas no periodo, as acöes previstas para o proximo periodo, eventuais 

roblemas/atrasos e propostas de ajustes. Reuniao semestral entre membros da equipe executora e pesquisadores do Centro de Pesquisas 

Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez de Mello, para discussão, apreciacao e tornada de decises acerca das atividades previstas 

o projeto. Divulgaçâo dos relatOrios aprovados para o Comité Técnico-Cientifico. 0 indicador a ser utilizado serã o de realizacao fisico-

rianceira do projeto; 

o desernbolso referente ao periodo subsequente estara sempre condicionado a aprovaçao do relatOrio de prestaçao de coritas referente 

o periodo anterior: 

Ao término do projeto. serã redigido urn relatOno consolidado reunindo todas as informacOes pertinentes ao periodo integral de realizaçao 

projeto. 

Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

Ordem Nome 

1 Etapa 1 

2 Etapa 2 

3 Etapa 3 

Atividades 

Etapas Atividades Més de lnicio Més Final Duracao 

1 1.1 Montagem da equipe 1 4 4 

1 1.2 Levantarnento bibliográfico 1 4 4 

I 1.3Aquisic6es 1 18 18 

1 1.4 Planejamento dos expenmentos 2 8 7 

1 1.5 lnstalaçao de equipamentos 2 12 11 

2 2.2 Realizacao de arialises para atender as dernandas 

de pesquisa 

3 30 28 

2 2.3 Tratamento estatistico dos resultados analiticos 

obtidos 

5 32 28 

2 2.1 Elaboraçao de relatOrio técnico 7 36 30 

3 3.1 Análise e interpretação dos resultados 6 34 29 

3 3.2 Acompanhamento das metas e indicadores do 

projeto 

12 36 25 

3 3.3 Publicacao de artigos cientificos e comunicaçes 

em eventos cientificos 

12 36 25 
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Atividades 

Etapas Atividades Môs de lnIcio Mês Final Duracao 

3 3.4 Ercerramento do instrumento contratual 36 36 1 

Projeto - Equipe Executora 

Equlpe Executora 

Função Titulacao (nivel) lnstituicao Executora Periodo (moses) Carga Horária Semanal 

Coordenador Doutor II LABORATORIO DE 36 8 

PETROLEO/LABPETRO 

Pesquisador Doutor II LABORATORIO DE 36 6 

PETROLEO/LABPETRO 

Pesquisador Doutor II LABORATORIO DE 36 6 

PETROLEO/LABPETRO 

Pesquisador Doutor I LABORATORIO DE 36 6 

PETROLEO/LABPETRO 

Pesquisador Doutor I LABORATORIO DE 36 6 

PETROLEO/LABPETRO 

Pesquisador Doutor I LABORATORIO DE 36 6 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - Graduando Nivel Médio / Graduacao LABORATORIO DE 36 20 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - Graduando Nivel Médio / Graduacão LABORATORIO DE 36 20 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - Doutorando Mestre I LABORATORIO DE 36 40 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - Doutorando Mestre I LABORATORIO DE 36 40 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - Doutorando Mestre I LABORATORIO DE 36 40 

PETROLEO/LABPETRO 

Bolsista - POs-doutorando Recém-Doutor LABORATORIO DE 8 40 

PETROLEO/LABPETRO 

Coordenador 

Nome Valdemar Lacerda JOnior 

E-mail vljuniorqui©gmail.com  

CPF 77807081104 

&7  

Projeto - Relatórios Previstos 
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Reiatórlo Mös 

Relatôrio de Acompanhamento Gerencial 1 6 

Retatãrio Técnico 1 6 

Reiatário Técnico 2 14 

Relatório de Acompanhamento Gerencial 2 14 

RelatOrio de Acompanhamento Gerencial 3 18 

Relatôrio Técnico 3 18 

Relatório de Acompanhamento Gerencial 4 22 

Relatório Técnico 4 22 

Retatôrio de Acompanhamento Gerencial 5 28 

Relatôrio Técnico 5 28 

Relatôno Técnico 6 36 

Relatorio de Acompanhamento Gerencial 6 36 

Orcamento - Parcela Planejada 

Quantidade de Parcelas Planejadas - 5 

Més Valor da Parcela (R$) Percentual (%) 

1 459.796,90 20.00% 

8 459.796,79 20.00% 

16 459.79679 20,00% 

24 459.796,79 20,00% 

30 459.796,79 20,00% 

TOTAL 2.298.984,06 100,00% 

Aportes Financeiros 

O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades descritas nesse piano de trabaiho será de R$ 2.298.984,06. 

Tendo em vista as caractaristicas deste projeto, o aporte financeiro da Petrobras deverá ser reaiizado em 5 parcela(s), da seguinte 

forma: 

18  Parcela - RS 459.796,90, na assinatura do instrumento contratual e contra apresentacSo de recibo. 

2 Parcela - R$ 459.796,79, 8 mes(es) apos a assinatura do instrumento contratual, contra apresentaçäo e aprovaçao da prestacao de 
contas parcial e mediante emissâo e aprovação de relatôrio que evidencie a execuçao das atividades previstas no cronograma. 

33 Parcela - RS 459.796,79, 16 mês(es) apOs a assinatura do instrumento contratual, contra apresentacSo e aprovacào da prestaçAo de 
contas parcial e mediante emissâo e aprovaçao de relatôrio que evidencie a execuçao das atividades previstas no cronograma. 

4a Parcela - RS 459.796.79, 24 mês(es) apOs a assinatura do instrumento contratual, contra apresentaçSo e aprovacao da prestaço de 
contas parcial e mediante emissâo e aprovaçao de relatório que evidencie a execucao das atividades previstas no cronograma. 
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O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades descritas nesse piano de trabatho será de R$ 2.298.984,06. 
Tendo em vista as caracteristicas deste projeto, o aporte financeiro da Petrobras deverá ser realizado em 5 parcela(s), da seguinte 
forma: 

5a Parcela - R$ 459.796,79, 30 mes(es) apOs a assinatura do instrumento contratual, contra apresentacao e aprovacao da prestaçao de 
contas parcial e mediante emissão e aprovacão de relatOrio que evidencie a execuçSo das atividades previstas no cronograma. 

Orçamento - Origem Desembolso Recurso 

Orcamento - Detahamento 

Valor Total Percentual 
Despesas 

(R$) (%) 

Despesas de Capital 

Equipamento e Material Permanente 77.500,00 3,37% 

Total 77.500,00 3,37% 

Despesas Correntes 

Equipe Executora 1.392.172,12 60,56% 

Passagens 49.200,00 2,14% 

Diana ou Ajuda de Custo 44.100,00 1,92% 

Material de Consumo 276.627,23 12,03% 

Servicos de Terceiros 194.899,83 8,48% 

Outras Despesas 264.484,88 11,50% 

Total 2.221.484,06 96,63% 

TOTAL GERAL 2.298.984,06 100,00% 
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Despesas de Capital 

ão dos ttens - Equipamento e Material Perrnanente - Nacional 

Tipo Descrlg8o Destirrac8o Quant. Valorunitârlo Valor(R$) 

1 Material Permanente Balanca arralilrca elelrôrnca corn LABORATORIO DE PETROLEOI 1 3500.00 3500.00 

capacidade de rnedipdo 2100 e LABPETRO 

pieCi5áQ 0.00015 

2 Material Permanente Compulador corn lola plana de 22. HO LABORATORIO DE PETROLEO/ 3 4.50000 13.50000 

1 Tera e 4GB de RAM LABPETRO 

3 Material Permanente Ar 000dicionado 80.000 BTUs LABORATORIO DE PETROLEO/ 1 8000.00 8.00000 

LABPETRO 

4 Material Permanente Evaporador rotativo corn conrnolador de LABORATORIO DE PETROLEO/ 1 10.00000 10.00000 

velocidade (20-280RPM) e LABPETRO 

conderrsador 

5 Material Permanente Compressor de ar corn capacidade de LABORATORIO DE PETROLEO/ 1 23.000,00 23.000,00 

press8o de 10 Bore SunS 10 htrooJ LABPETRO 

segundo 

6 Material Perrrranente Refrugerador Frost Free 403L LABORATORIO DE PETROLEO/ 1 2,500.00 2,500.00 

LABPETRO 

7 Material Permanente No Break 10 KVA LABORATORIO DE PETROLEO/ 1 17.000,00 17,00000 

LABPETRO 

VALORTOTAL 7750000 
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Despesas Correntes 

90 dos Itens - Equipe Executors - RernuneraçiolRessarcimento 

Nivel Destinaclo Perfodo (mesas) Valor unttiflo (HH) Carga horina semanal Valor (corn encargos! 

beneficuos) (R$) 

1 Doutor II LABORATORIO DE PETROLEO/ 38 176.76 8 223 990,20 

LABPETRO 

2 Doutor II LABORATORIO DE PETROLEO1 36 176.76 6 187,992.56 

LABPETRO 

5 Doutor Ii LABORATORIO DE PETROLEOI 36 176.76 6 187,992,56 

LABPETRO 

6 Doutor I LABORATORIO DE PETROLEO/ 36 139,00 6 132.105,60 

LABPETRO 

8 Doutor I LABORATORIO DE PETROLEO/ 36 139,00 6 132.105,60 

LABPETRO 

11 Doutor I LABORATORIO DE PETROLEO/ 38 13900 6 132 105,60 

LABPETRO 

VALOR TOTAL 956.292,12 

No caso de pro9ssuonaus quo tazorn patIo do quadro permanente da InstnuiçSo Proponer.te (vinculados), as valores prevrstoc de 1111 referent-se ao ressaclmanto a Inst1uç80 pelas borax de 4e8cap50 desses profissuorais 

ao projeto 
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Retacâo dos liens - Equipe Executora - Bolses 

Modelidade Deotlnaçao Perlodo (me3es) Valor unitino Valor (RS) 

BOLSA - DOUTORANCO LABORATORIO CE PETRLEO' 36 2970.00 106.92000 

LABPETRO 

4 BOLSA - GRADUANDO LABORATORIO CE PETROLEOI 38 780.00 28.080,00 

LABPETRO 

7 BOLSA - DOUTORLANOO LABORATORIO CE PETROLEO/ 36 2.970,00 106920.00 

LABPETRO 

9 BOLSA - GRADUANCO LABORATORIO CE PETROLEOI 36 78000 28080.00 
LABPETRO 

10 BOLSA - DOUTORANDO LABORATORIO CE PETROLEO/ 36 2,970.00 106920.00 

LABPETRO 

12 BOLSA - POS-DOUTORANDO LABORATORIO CE PETROLEO/ 8 7,370,00 58.960,00 

LABPETRO 

VALOR TOTAL 435.880,00 

No ceso de prohssionao que fazem perle do quadro permarrente da lnstituçào Proponerte (virrculados), Os valores prevotos de boise referern-se ao ressarcimento a lnMducão pelas hoRs de dedicaçào de55e5 profi55onao 

so projeto 
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RelaçSo dos Itens - Passagens 

Trecho Destlnaç8o Quant. Valorunit*rlo Valor(R$) 

Vitoria - Rio de Janeiro- Vitôria LABORATORIO 05 PETROLEO/LABPETRO 6 800.00 4.80000 

2 Vitoria - Rio de Janeiro - Vitôna LABORATORIO 06 PETROLEO/LABPETRO 6 800,00 4.80000 

3 Vitona- Rio de Janeiro - Vitona LABORATORIO DE PETROLEO/LABPETRO 6 800.00 4.800,00 

4 Vitôda - Rio de Janeiro - Vitoria LABORATORIO DE PETROLEOILABPETRO 6 80000 4800.00 

5 Vitona - Estados Unidos - Vitoria LABORATORIO DE PE'TROLEOILABPETRO 6 5.00000 30000.00 

VALOR TOTAL 49.200,00 

Relaçao dos tens - DiAna 

Descnçlo Deatinac$o Quant. Valor unitArio Valor (R$) 

1 Diana Nacional LABORATORIO DE PETROLEO/LABPETRO 6 450.00 2.700,00 

2 Diana Naconal LABORATORIO DE PETROLEOILABPETRO 6 450.00 2.700,00 

3 DiAna Nacional LABORATORIO 06 PETROLEO/LABPETRO 6 450,00 2.70000 

4 DiAna Naconal LABORATORIO DE PETR'LE0fLABPETRO 30 450.00 13.500,00 

5 Diana Interracional LABORATORIO 06 PETROLEO/LABPETRO 30 750,00 22.50000 

VALOR TOTAL 44.100,00 
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Ralaçâo dos Itens - Material de Consumo - Naciona) 

NO oescriçlo Destinacâo Valor (R$) 

Matenal de Iirnpoza LABORATORIO DE PETROLECiLABPETRO 2.500,00 

2 Matenal de se9uraflca LABORATORIO DE PETROLEO/L.ABPETRO 500000 

3 Solventes. reagentes. padrdes LABORATORIO DE PETROLEOiLABPETRO 27.00000 

4 Gases e Iiqrsdos (1,12 el-to) LABORATORIO 00 PETROLEO/LJ8PETRO 155.25000 

5 Starter Kit- corn 5 rotores LABORATORIO 00 PETROLEO!LABPETRO 70.97723 

6 Malenais elötricos a eletrdnicos, de processarnento de dado5 e Iôgica LABORATêRIO 00 PETROLEO/LABPETRO 6.00000 

7 Vidranas LABORATORIO DE PETROLEO/LABPETRO 9.900,00 

VALOR TOTAL 276.62723 

Rela4;8o dos Itens Sarviços do Torcoiros 

NO Tipo DescrtcSo 0os1inac80 Quant. Vatorunitário Valor(RS) 

1 Servico Tecnico Espeoalizado Manuterrgão de equiparneritos LABORATORIO DE PETROLEO/ 

LABPETRO 

1 159.999,83 159,999.83 

2 Taxa de Inscriçao em Congresso cu 
Evento 

lnsmuçdo em aventos cientitcos LABORATORIO DE PETROLEO/ 

LABPETRO 

1 25,000.00 25.000,00 

3 Serviço Tecrrico Especialuzado Manutençdo JrBORATORlO DE PETROLEO! 

..A8PETRO 

1 9,900.00 990000 

VALOR TOTAL 194,899.83 
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ReliAo doi tens - Outrss Despises 

I N Descdçèo bisdnsçlo 

Retsarcimonto de Custos Indiretos LABORATORIQ DE PETRLEO/LABPEFRO 182.759,93 

2 Despesas Operaconeis e Administraboas FuNDAcAo ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIAJFEST 101.72495 

VALOR TOTAL 264.484,88 
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Wj PETROE7R4S 
SENIOR PETROBRAS 

SIGITEC - Gestâo de Investimentos em Tecnologia 
SIGITEC 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Parcelas / Moses do Desembolso 1 Parcela(R$) 

Més 1 

21  Parcela(R$) 

Mès 8 

31  Parcela(R$) 

Mes 16 

41  Parcela(R$) 

Mes 24 

51  Parcola(RS) 

Més 30 
TOTAL 

Grupos I Elemontos do Despesa 

do 
Equipamentoe Material Permanente 15.50000 15.50000 15.50000 15.50000 15.50000 77.500,00 

Dospesas Capital 
TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 77.500,00 

Equipe Executora 278434.44 278.434,42 278434.42 278,434.42 278.43442 1.392.172,12 

Passagons 9840,00 9 840,00 9840.00 9 840,00 9.840,00 49.200,00 

Diana ou Ajuda de Custo 8.820,00 8.820,00 8.820,00 8.820,00 8.820,00 44.100,00 

Despesas Correntes Material do Consumo 55.32547 55.325,44 55,325.44 55.325,44 55.32544 276.627,23 

Serviços de Terceiros 38979.99 38.979,96 38,979.96 38,979.96 38,979.96 194.899,83 

Outran Dospasas 52.897,00 52.896,97 52.896,97 52.896,97 52.896,97 264.484,88 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 444,296,90 444,286,79 444,296,79 444.296,79 444,296,79 2.221.484,06 

TOTAL GERAL 459.796,90 459,796,79 459.796,79 459.796,79 459.796,79 2.298,984,06 
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UW PETROBRAS 

TERMO DE cooPERAcAo N2  5900.01 09923.18.9 

ANEXO 2 

DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO CODIGO DE ETICA, AO GUIA DE 
CONDUTA E A POLTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA PETROBRAS 

Rio deJaneiro,,2de de  

A 
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Ref: Termo de Cooperacao n2  018/00110-4 

Prezados Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAçAO ESPIRITO-
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST declararn, para Os devidos fins, que lerarn e 
concordam corn os termos do Cadigo de Etica, do Gula de Conduta e corn a PolItica 
de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprornetem a curnpri-los em sua 
integralidade. 

Esta declaracao é firrnada por representantes legais devidarnente autorizados para 
obrigar a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO UFES e a FUNDAçAO ESPIRITO-
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST de acordo corn seus atos constitutivos. 

Atenciosarnente, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

e~—ntjate Leg I Re~ina~ldontoducatto 

Enta 

FuNoAcAo 
ES!TO7SE 

 DE TECNOLOGIA - FEST 

I - Z'-  0/  

Getulio Apolinario Ferreira 
Representante Legal 



TERMO DE cooPERAcAo No 5900.0109923.18.9 

ANEXO 3 

DEcLARAcAo PERIÔDICA (CONFORMIDADE) 

Vitória, 20 de dezembro de 2018 

A 
PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS 

Ret: Termo de Cooperaçao n2  5900.0109923.18.9 

Prezados Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPiRITO SANTO-UFES e a FUNDAcAO 
ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST declaram e atestam que,  nos 
Ultirnos doze meses, estão em cumprimento corn os compromissos e garantias 
de conformidade, consoante estabelecido na cláusula 13a  do Termo de 
Cooperaçao n2  5900.0109923.18.9 

Atenciosarnente, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

toducatte 

o Esiro San:o 

FuNoAcAo ESPI TENSE DE TECNOLOGIA-FEST 

GETULIO APOLINARIO FERREIRA 
SUPERINTENDENTE 

[Deverá ser encaminhada a documentacao que comprove a condicao de 
representante legal do signatário, de acordo corn o estatuto/contrato 
social.] 



PETROBRAS 

Rio de Janeiro, 3 / Q L / 

A 'Fc, 

Ref.: Termo de cooperacão no I Q 3 ) 
Faturamento da P Parceta 

Segue(m) em anexo a(s) via(s) assinada(s) do Instrumento Contratual em 
referência. Por oportuno, solicitamos o envio da documentacâo para faturamento 
da primeira e dernais parcelas dos repasses. 
Para tanto, favor seguir as orientaçôes abaixo: 

-Para a primeira parcela, a documentaçâo deverá ser entregue imediatamente 
corn data a partir da assinatura do Termo de Cooperaçâo (inicio da vigencia), e 
para as demais parcelas, os recibos deverão apresentar data a partir da aprovaçâo 

da parcela; 

-Os recibos deverão estar acompanhados de Declaraçâo de Isençâo, e esta 
deverá ter data igual ou posterior ao recibo, pois a faita desta Declaração poderá 

incidir na retençao dos tributos cabiveis; 

-A Declaração de lsenção nunca deverá ter a data de emissão anterior a do recibo; 

-Encarninhar, também, os nomes e CPF dos profissiortais, de acordo corn os 
cargos previstos no piano de trabatho. Caso o processo nâo tenha sido iniciado 

no SIGITEC. 

Toda documentacão deve ser encaminhada para o seguinte endereço: 

PETROBRAS/CENPES/GTEC/GPPT/COINV 

AV. HORACIO MACEDO, 950 - CIDADE UNIVERSITARIA 

CEP: 21.941-915 - RIO DE JANEIRO - RJ 

A/C: SOLANGE RIBEIRO 

ATENCIOSAMENTE: 

RAFAEL PEREIRA NUNES DE SOUZA 
SBS/SERV/CPTC/TC 
Gerente Setorial 
Matricula: 2496807 


